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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

PORTARIA Nº 374, DE 2 DE SETEMBRO DE 2024.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, nomeada através da portaria 1.984 de 22.11.2021, publicada no DOU em 23.11.2021,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da Reitoria - Ifes,
considerando o contido no OFÍCIO Nº 1 / 2024 - VNI-NEPGENS,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem o Núcleo de Estudos e Pesquisa em Gênero e Sexualidade (NEPGENS)
do Campus Venda Nova do Imigrante:

I - COORDENAÇÃO
ANA LÚCIA ZANCANELLA DEBONA TOLEDO, matrícula SIAPE 2021871 -

Coordenadora Geral;
CARLOS JOSÉ RIBEIRO MAGRI, CPF: 071.XXX.XXX-04 - Coordenador Adjunto;

II - REPRESENTANTES DA COMUNIDADE EXTERNA
ANDRESSA DE OLIVEIRA JANUARIO, CPF 129.XXX.XXX-80;
AMANDA DA SILVA SANTOS, CPF 179.XXX.XXX-13;
JUAN DA SILVA GEVEGIR, CPF 127.XXX.XXX-02;
MARIANA COSTA JUSTO, CPF: 130.XXX.XXX-26;
VANESSA DE OLIVEIRA JANUÁRIO, CPF 135.XXX.XXX-42;
NUBI MARQUES VASCONCELOS, CPF 187.XXX.XXX-76;
HENRIQUE PEREIRA RIBET, CPF 179.XXX.XXX-56.
NATÁLIA BARCELOS DO NASCIMENTO, CPF 142.XXX.XXX-07.

III - DEMAIS MEMBROS
IASMYN SANTOS FERREIRA, matrícula SIAPE 3006701;
MAÍRA MACIEL MATTOS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1660854.
MATUSALÉM DIAS DE MOURA SOBRINHO FLORINDO, matrícula SIAPE

1000233
DANIELA CORDEIRO, matrícula SIAPE 1893123
KAIO RANGEL DA SILVA DIAS, matrícula SIAPE 3393059

Art. 2º Destinar à(ao) presidente, vice-presidente, secretária(o) e membros do
colegiado   as seguintes cargas horárias semanais, respectivamente: 8 (oito) horas, 4 (quatro)
horas, 4 (quatro) horas e 2 (duas) horas.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e substitui a
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PORTARIA Nº 288, DE 31 DE JULHO DE 2023.

MAÍRA MACIEL MATTOS DE OLIVEIRA
Diretora-Geral
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